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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada a aplicação do Decreto 4.887, de 20 de novembro 

de 2003.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Consoante argumentado no Relatório produzido pela CPI Funai e 

Incra II, facilmente se constata que os dispositivos basilares do Decreto 4887/03 

exorbitam do poder regulamentar, fazendo-o padecer do vício de inconstitucionalidade 

por essa e outras questões.  

Por certo, o Decreto 4887/03, em diversos dispositivos, exorbita do 

poder regulamentar, criando direitos não previstos em Lei ou na Constituição Federal. 

Não sem razão, o Ministro Cesar Peluso, no âmbito da ADI 3239/DF, entende pela 

inconstitucionalidade formal do decreto, na medida em que não existe lei em sentido 

estrito que regulamente a temática, sendo o Decreto fonte de inovação no 

ordenamento jurídico.  

“2. É caso de inconstitucionalidade formal.  

Dispõe o art. 68 do ADCT: 

“Art. 68 – Aos remanescentes das comunidades dos 

quilombos que estejam ocupando suas terras é 

reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado 

emitir-lhes os títulos respectivos”. 

 

Escusa-se o requerido, lastreado em sugestão de CARLOS ARI 

SUNFELD, de apurar se tal norma, no que respeita à 

aplicabilidade, é de eficácia limitada, contida ou plena, para o fim 

de perquirir a necessidade de lei prévia (fls. 105). O fato é que, 

amparado nesta ou naquela classificação oferecida pela 
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doutrina, ou apartado de todas elas, se vê pronto que o 

dispositivo há de ser complementado por lei em sentido formal. 

Foi o que não escapou à análise do ex-Ministro 

desta Corte, ILMAR GALVÃO, subscritor da manifestação da 

Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA, a qual 

admiti à causa na qualidade de amicus curiae: 

“Uma leitura apressada da norma sob enfoque poderia 

levar ao entendimento de que nela se configura uma 

selfexecuting provision do direito norte-americano, ou uma 

norma de eficácia plena, na consagrada classificação de 

José Afonso da Silva, já que peremptória ao reconhecer 

aos remanescentes de quilombos a propriedade plena de 

suas terras.  

Desnecessário, entretanto, olhos de lince para perceber 

que não se está, aí, diante de uma das disposições 

constitucionais bastantes em si, completas e 

suficientemente precisas na sua hipótese de incidência e 

no ministrar os meios pelos quais se possa exercer ou 

proteger o direito que conferem, ou cumprir o dever e 

desempenhar o encargo que elas impõem, mas de norma 

que reclama ação legislativa integrativa no 

concernente à definição das terras cujo domínio foi 

reconhecido, à identificação dos beneficiários desse 

reconhecimento e ao processo de expedição dos 

referidos títulos. (grifamos)” 

Além da inconstitucionalidade formal, adentrando aos dispositivos 

específicos do Decreto, destacamos, em primeiro lugar, seu art. 2º, §1º, que, ao 

estipular a exclusividade do critério da auto-atribuição para identificação da 

comunidade, estabelece direitos sem qualquer previsão normativa, na medida em 

que, nos termos constitucionais, as comunidades devem efetivamente remanescer de 

um quilombo, não simplesmente se declarar como tal.  

A autodeclaração, é claro, pode servir como um dos critérios à 

titulação do território, mas não pode ser o único, sob pena de subvertermos a lógica 
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constitucional. Em outras palavras, qualquer indivíduo ou comunidade, por certo, pode 

se declarar como quilombola. Não poderá a lei e nem mesmo a Constituição Federal 

intervir em sua identidade, em como se enxerga. Porém, somente aqueles 

autodeclarados que remanesçam de um quilombo farão jus à aplicação do art. 68 do 

ADCT.  

Assim, cabe ao Estado, antes de titular a terra, verificar o 

preenchimento dos requisitos constitucionais. Caso não configurada a ocupação 

territorial nos moldes da Carta Magna, poderão ser aplicadas outras políticas públicas 

para proteção desses cidadãos, mas não o dispositivo constitucional específico. Em 

não fazendo essa diferenciação, o Decreto cria direitos para “autodeclarados”, direitos 

estes que somente poderiam ser criados por lei em sentido estrito, visto que não 

existentes no texto constitucional, para o qual a titulação será realizada para os 

“remanescentes”, autodeclarados ou não.  

Na mesma direção, o art. 2º, §2º, que estende aos quilombolas direito 

constitucional exclusivo dos indígenas, prescrevendo que cabe àqueles o “espaço 

vital” garantido somente a esses pelo art. 231, §1º da Carta Magna. 

Também, o art. 2º, §3º, que estipula a área a ser reconhecida de 

acordo com “critérios de territorialidade indicados pelos remanescentes das 

comunidades dos quilombos”. 

Nesses dispositivos, de forma clara, novamente o Decreto modifica 

direitos sem qualquer previsão legal ou constitucional. Isso porque, ao estender a área 

da comunidade remanescente de quilombos para áreas não ocupadas, o Decreto leva 

à desconstituição do direito de propriedade ou posse daqueles que ali se encontravam 

quando da Promulgação da Constituição Federal. Assim, fere o ordenamento jurídico, 

adentrando matéria que não pode ser tratada via Decreto, sendo, mais uma vez, 

evidente a exorbitância do Poder Regulamentar. O Estado, é claro, pode declarar a 

utilidade pública sobre essas áreas, as desapropriando em benefício de determinadas 

comunidades, mas a aplicação do texto constitucional só poderá levar à titulação 

daquelas que remanesçam de um quilombo.  

Pelas mesmas razões, deve ser impugnado o art. 13 do Decreto, na 

medida em que cria uma causa de desapropriação não prevista em lei.  

Em síntese, tamanho o absurdo jurídico do Decreto, que, sem que 
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haja lei a tratar sobre o tema, permitiu que uma comunidade se defina como 

quilombola e a partir daí indique o “território” que irá ocupar, para, em seguida, serem 

desalojados aqueles que ali se encontrarem, independentemente de se verificar os 

requisitos constitucionais para tal. Tudo isso, repita-se, via Decreto. 

Assim,  o Decreto criou direitos não previstos na Constituição Federal 

ou em legislação sobre o tema. Nesse sentido, novamente citamos o voto do Min. 

Cezar Peluso na ADI 3239:  

“É declarada a propriedade definitiva aos remanescentes das comunidades 

de quilombolas, com base em direito subjetivo preexistente (certeza do 

direito), com o objetivo de conferir-lhes a segurança jurídica que antes não 

possuíam. Ao Estado caberá apenas a emissão dos títulos de propriedade, 

para posterior registro no cartório competente. (...) 

Já ficou fora de dúvida que as terras a serem tituladas são aquelas cuja 

posse é secular. Pois bem, das duas uma: ou os remanescentes subsistem 

em terras públicas, devolutas, ou, se eventualmente estão em terras 

particulares, já as têm, em razão do prazo, como terras usucapidas. De 

modo que nem cabe na espécie, com a única interpretação que quadra ao 

art. 68 do ADCT, excogitar desapropriação. Numa palavra, o uso desse 

instituto é absolutamente desnecessário na espécie. (...) 

Da mesma forma, o art. 17, que estipula uma titulação coletiva pró-

indiviso da propriedade a “associações legalmente constituídas”, sem que haja 

previsão legal sobre o tema. 

Em reforço aos argumentos, trazemos, por seu brilhantismo, excerto 

do Relatório aprovado na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural referente ao Projeto de Decreto Legislativo no 44/2007 

(arquivado nos termos do Artigo 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados): 

Destarte, temos de nos ater ao caráter transitório da norma, que se 

destina a atender situações específicas. E por ter caráter específico, e não 

geral, o art. 68 tem sentido restrito. Trata-se de uma exceção, que tem por 

objetivo reconhecer o domínio de área ocupada, promovendo a segurança 

jurídica e transformando a posse, que é uma situação precária, em 

propriedade definitiva.  

Partindo-se do princípio de que, na lei, não existem palavras inúteis e 
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que todas ali estão para servir de objeto à produção de determinado sentido, 

deve-se realçar, segundo Raimundo Bezerra Falcão (in “Hermenêutica”), 

que “não se encontram ali por mero enfado ou capricho”. 

Neste sentido, deve-se entender que os beneficiários do dispositivo 

constitucional são tão somente “os remanescentes das comunidades dos 

quilombos que estejam ocupando suas terras”, exatamente como está 

escrito na Constituição, sem tergiversar, pois esta é a determinação 

expressa. 

No entanto, como já foi dito, a concretização dos objetivos 

constitucionais tropeça no Decreto n° 4.887, de 20 de novembro de 2003, 

norma reguladora por essência, mas que, equivocadamente, penetra no 

campo das leis, ao dispor sobre questões não contempladas pelo art. 68 do 

ADCT. (...) 

Por essas razões, em sendo evidente a exorbitância do poder 

regulamentar, cabe ao Congresso fazer valer o prescrito no art. 49, V da Constituição 

Federal de 1988: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: (...) 
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

 

Na mesma toada, a Suprema Corte: 

"O abuso de poder regulamentar, especialmente nos casos em que o 

Estado atua contra legem ou praeter legem, não só expõe o ato transgressor 

ao controle jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a gravidade desse 

comportamento governamental, o exercício, pelo Congresso Nacional, da 

competência extraordinária que lhe confere o art. 49, V, da Constituição da 

República e que lhe permite ‘sustar os atos normativos do Poder Executivo 

que exorbitem do poder regulamentar (...)’. Doutrina. Precedentes (RE 

318.873-AgR/SC, rel. min. Celso de Mello, v.g.). Plausibilidade jurídica da 

impugnação à validade constitucional da Instrução Normativa STN 01/2005”. 

(AC 1.033-AgR-QO, rel. min. Celso de Mello, julgamento em 25-5-2006, 

Plenário, DJ de 16-6-2006. 

 

Isso posto, o Congresso Nacional possui o poder/dever de, por meio 

do Decreto Legislativo, sustar os atos do Decreto 4.887, de 20 de novembro de 2003, 
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pelo que contamos com os pares para aprovação da proposição. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2017. 

 

Deputado ALCEU MOREIRA  

Presidente 

Deputado NILSON LEITÃO  

Relator 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 684/2017 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum 

do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 

ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em 

qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando 

suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos 

respectivos.  

 

Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas separadas de suas 

Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da 

Constituição, tenham órgãos distintos para as respectivas funções.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 4.887, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

Regulamenta o procedimento para 

identificação, reconhecimento, delimitação, 

demarcação e titulação das terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos quilombos 

de que trata o art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição e de acordo com o disposto no art. 68 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Os procedimentos administrativos para a identificação, o reconhecimento, a 

delimitação, a demarcação e a titulação da propriedade definitiva das terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos quilombos, de que trata o art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, serão procedidos de acordo com o estabelecido neste Decreto.  

 

Art. 2º Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, para os fins 

deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, com trajetória 

histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade 

negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida.  

§ 1º Para os fins deste Decreto, a caracterização dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos será atestada mediante autodefinição da própria comunidade.  

§ 2º São terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos as 

utilizadas para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural.  

§ 3º Para a medição e demarcação das terras, serão levados em consideração 

critérios de territorialidade indicados pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, 

sendo facultado à comunidade interessada apresentar as peças técnicas para a instrução 

procedimental.  

 

Art. 3º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, por meio do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a identificação, reconhecimento, 

delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas pelos remanescentes das comunidades 

dos quilombos, sem prejuízo da competência concorrente dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

§ 1º O INCRA deverá regulamentar os procedimentos administrativos para 

identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas pelos 

remanescentes das comunidades dos quilombos, dentro de sessenta dias da publicação deste 

Decreto.  

§ 2º Para os fins deste Decreto, o INCRA poderá estabelecer convênios, contratos, 

acordos e instrumentos similares com órgãos da administração pública federal, estadual, 

municipal, do Distrito Federal, organizações não-governamentais e entidades privadas, 

observada a legislação pertinente.  

§ 3º O procedimento administrativo será iniciado de ofício pelo INCRA ou por 

requerimento de qualquer interessado.  

§ 4º A autodefinição de que trata o § 1º do art. 2º deste Decreto será inscrita no 

Cadastro Geral junto à Fundação Cultural Palmares, que expedirá certidão respectiva na forma 
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do regulamento.  

 

Art. 4º Compete à Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial, da Presidência da República, assistir e acompanhar o Ministério do Desenvolvimento 

Agrário e o INCRA nas ações de regularização fundiária, para garantir os direitos étnicos e 

territoriais dos remanescentes das comunidades dos quilombos, nos termos de sua competência 

legalmente fixada.  

 

Art. 5º Compete ao Ministério da Cultura, por meio da Fundação Cultural Palmares, 

assistir e acompanhar o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o INCRA nas ações de 

regularização fundiária, para garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes 

das comunidades dos quilombos, bem como para subsidiar os trabalhos técnicos quando houver 

contestação ao procedimento de identificação e reconhecimento previsto neste Decreto.  

 

Art. 6º Fica assegurada aos remanescentes das comunidades dos quilombos a 

participação em todas as fases do procedimento administrativo, diretamente ou por meio de 

representantes por eles indicados.  

 

Art. 7º O INCRA, após concluir os trabalhos de campo de identificação, delimitação 

e levantamento ocupacional e cartorial, publicará edital por duas vezes consecutivas no Diário 

Oficial da União e no Diário Oficial da unidade federada onde se localiza a área sob estudo, 

contendo as seguintes informações:  

I - denominação do imóvel ocupado pelos remanescentes das comunidades dos 

quilombos;  

II - circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel;  

III - limites, confrontações e dimensão constantes do memorial descritivo das terras 

a serem tituladas; e  

IV - títulos, registros e matrículas eventualmente incidentes sobre as terras 

consideradas suscetíveis de reconhecimento e demarcação.  

§ 1º A publicação do edital será afixada na sede da prefeitura municipal onde está 

situado o imóvel.  

§ 2º O INCRA notificará os ocupantes e os confinantes da área delimitada.  

 

Art. 8º Após os trabalhos de identificação e delimitação, o INCRA remeterá o 

relatório técnico aos órgãos e entidades abaixo relacionados, para, no prazo comum de trinta 

dias, opinar sobre as matérias de suas respectivas competências:  

I - Instituto do Patrimônio Histórico e Nacional - IPHAN;  

II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA;  

II - Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão;  

IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI;  

V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional;  

VI - Fundação Cultural Palmares.  

Parágrafo único. Expirado o prazo e não havendo manifestação dos órgãos e 

entidades, dar-se-á como tácita a concordância com o conteúdo do relatório técnico.  

 

Art. 9º Todos os interessados terão o prazo de noventa dias, após a publicação e 

notificações a que se refere o art. 7º, para oferecer contestações ao relatório, juntando as provas 

pertinentes.  
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Parágrafo único. Não havendo impugnações ou sendo elas rejeitadas, o INCRA 

concluirá o trabalho de titulação da terra ocupada pelos remanescentes das comunidades dos 

quilombos.  

 

Art. 10. Quando as terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos 

quilombos incidirem em terrenos de marinha, marginais de rios, ilhas e lagos, o INCRA e a 

Secretaria do Patrimônio da União tomarão as medidas cabíveis para a expedição do título.  

 

Art. 11. Quando as terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos 

quilombos estiverem sobrepostas às unidades de conservação constituídas, às áreas de 

segurança nacional, à faixa de fronteira e às terras indígenas, o INCRA, o IBAMA, a Secretaria- 

Executiva do Conselho de Defesa Nacional, a FUNAI e a Fundação Cultural Palmares tomarão 

as medidas cabíveis visando garantir a sustentabilidade destas comunidades, conciliando o 

interesse do Estado.  

 

Art. 12. Em sendo constatado que as terras ocupadas por remanescentes das 

comunidades dos quilombos incidem sobre terras de propriedade dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, o INCRA encaminhará os autos para os entes responsáveis pela 

titulação.  

 

Art. 13. Incidindo nos territórios ocupados por remanescentes das comunidades dos 

quilombos título de domínio particular não invalidado por nulidade, prescrição ou comisso, e 

nem tornado ineficaz por outros fundamentos, será realizada vistoria e avaliação do imóvel, 

objetivando a adoção dos atos necessários à sua desapropriação, quando couber.  

§ 1º Para os fins deste Decreto, o INCRA estará autorizado a ingressar no imóvel 

de propriedade particular, operando as publicações editalícias do art. 7º efeitos de comunicação 

prévia.  

§ 2º O INCRA regulamentará as hipóteses suscetíveis de desapropriação, com 

obrigatória disposição de prévio estudo sobre a autenticidade e legitimidade do título de 

propriedade, mediante levantamento da cadeia dominial do imóvel até a sua origem.  

 

Art. 14. Verificada a presença de ocupantes nas terras dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos, o INCRA acionará os dispositivos administrativos e legais para o 

reassentamento das famílias de agricultores pertencentes à clientela da reforma agrária ou a 

indenização das benfeitorias de boa-fé, quando couber.  

 

Art. 15. Durante o processo de titulação, o INCRA garantirá a defesa dos interesses 

dos remanescentes das comunidades dos quilombos nas questões surgidas em decorrência da 

titulação das suas terras.  

 

Art. 16. Após a expedição do título de reconhecimento de domínio, a Fundação 

Cultural Palmares garantirá assistência jurídica, em todos os graus, aos remanescentes das 

comunidades dos quilombos para defesa da posse contra esbulhos e turbações, para a proteção 

da integridade territorial da área delimitada e sua utilização por terceiros, podendo firmar 

convênios com outras entidades ou órgãos que prestem esta assistência.  

Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares prestará assessoramento aos órgãos 

da Defensoria Pública quando estes órgãos representarem em juízo os interesses dos 

remanescentes das comunidades dos quilombos, nos termos do art. 134 da Constituição.  

 

Art. 17. A titulação prevista neste Decreto será reconhecida e registrada mediante 
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outorga de título coletivo e pró-indiviso às comunidades a que se refere o art. 2º, caput, com 

obrigatória inserção de cláusula de inalienabilidade, imprescritibilidade e de 

impenhorabilidade.  

Parágrafo único. As comunidades serão representadas por suas associações 

legalmente constituídas.  

 

Art. 18. Os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos 

antigos quilombos, encontrados por ocasião do procedimento de identificação, devem ser 

comunicados ao IPHAN.  

Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares deverá instruir o processo para fins 

de registro ou tombamento e zelar pelo acautelamento e preservação do patrimônio cultural 

brasileiro.  

 

Art. 19. Fica instituído o Comitê Gestor para elaborar, no prazo de noventa dias, 

plano de etnodesenvolvimento, destinado aos remanescentes das comunidades dos quilombos, 

integrado por um representante de cada órgão a seguir indicado:  

I - Casa Civil da Presidência da República;  

II - Ministérios:  

a) da Justiça;   

b) da Educação;   

c) do Trabalho e Emprego;   

d) da Saúde;   

e) do Planejamento, Orçamento e Gestão;   

f) das Comunicações;   

g) da Defesa;   

h) da Integração Nacional;   

i) da Cultura;   

j) do Meio Ambiente;   

k) do Desenvolvimento Agrário;   

l) da Assistência Social;   

m) do Esporte;   

n) da Previdência Social;   

o) do Turismo;   

p) das Cidades;   

III - do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e 

Combate à Fome;  

IV - Secretarias Especiais da Presidência da República:  

a) de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;   

b) de Aqüicultura e Pesca; e   

c) dos Direitos Humanos.   

§ 1º O Comitê Gestor será coordenado pelo representante da Secretaria Especial de 

Políticas de Promoção da Igualdade Racial.  

§ 2º Os representantes do Comitê Gestor serão indicados pelos titulares dos órgãos 

referidos nos incisos I a IV e designados pelo Secretário Especial de Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial.  

§ 3º A participação no Comitê Gestor será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada.  

 

Art. 20. Para os fins de política agrícola e agrária, os remanescentes das 

comunidades dos quilombos receberão dos órgãos competentes tratamento preferencial, 
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assistência técnica e linhas especiais de financiamento, destinados à realização de suas 

atividades produtivas e de infra-estrutura.  

 

Art. 21. As disposições contidas neste Decreto incidem sobre os procedimentos 

administrativos de reconhecimento em andamento, em qualquer fase em que se encontrem.  

Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares e o INCRA estabelecerão regras de 

transição para a transferência dos processos administrativos e judiciais anteriores à publicação 

deste Decreto.  

 

Art. 22. A expedição do título e o registro cadastral a ser procedido pelo INCRA 

far-se-ão sem ônus de qualquer espécie, independentemente do tamanho da área.  

Parágrafo único. O INCRA realizará o registro cadastral dos imóveis titulados em 

favor dos remanescentes das comunidades dos quilombos em formulários específicos que 

respeitem suas características econômicas e culturais.  

 

Art. 23. As despesas decorrentes da aplicação das disposições contidas neste 

Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas na lei orçamentária anual para 

tal finalidade, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento.  

 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 25. Revoga-se o Decreto nº 3.912, de 10 de setembro de 2001.  

 

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Gilberto Gil  

Miguel Soldatelli Rossetto  

José Dirceu de Oliveira e Silva  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – 3239 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 25/06/2004  

Relator: MINISTRO CEZAR PELUSO Distribuído: 20040625  

Partes: Requerente: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL (CF 103, VIII)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

 

Dispositivo Legal Questionado 

Decreto nº 4887, de 20 de novembro de 2003. 

 

Regulamenta  o  procedimento    para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação 

e titulação  das terras ocupadas  por  remanescentes  das comunidades dos quilombos de que 

trata o art.  068   do   Ato   das   Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Art. 001º - Os procedimentos administrativos  para a identificação, o reconhecimento, 

adelimitação,  a  demarcação  e  a titulação  da  propriedade  definitiva   daSterrasocupadaspor 

remanescentes das comunidades dos quilombos, de que trata o  art.  068 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, serão  procedidos de acordo com o estabelecido neste Decreto. 

 

Art. 002º - Consideram-se  remanescentes  das   comunidades dos quilombos, para os  fins  deste  
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Decreto,  os  grupos  étnico-raciais, segundo  critérios  de  auto-atribuição,  com   trajetória   

histórica própria, dotados de relações territoriais específicas,  com  presunção de ancestralidade 

negra  relacionada  com  a  resistência  à  opressão histórica sofrida. 

§ 001º - Para  os  fins  deste  Decreto,  a  caracterização   dos remanescentes das comunidades 

dos  quilombos  será  atestada  mediante autodefinição da própria comunidade. 

§ 002º - São terras ocupadas por  remanescentes  das  comunidades dos quilombos as utilizadas 

para a garantia de sua reprodução  física, social, econômica e cultural. 

§ 003º - Para a medição e demarcação das terras, serão levados emconsideração   critérios   de 

territorialidade  indicados  pelos remanescentes  das  comunidades  dos  quilombos, 

sendofacultado  à comunidade interessada apresentar as peças técnicas para  a  instrução 

procedimental. 

 

Art. 003º - Compete ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, por meio do Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a identificação, reconhecimento, delimitação, 

demarcação e titulação das terras ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos 

quilombos, sem prejuízo da competência concorrente dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

§001º-O INCRA deveráregulamentaros procedimentos administrativos para 

identificação,reconhecimento,   delimitação, demarcação e titulação das terras  ocupadas  pelos  

remanescentes  das comunidades dos quilombos, dentro de sessenta dias da publicação 

desteDecreto. 

§ 002º - Para os fins deste Decreto, o INCRA  poderá  estabelecer convênios, contratos, acordos 

e instrumentos similares com  órgãos  da administração  pública  federal,  estadual, municipal,  

do   Distrito Federal,  organizações  não-governamentais   e   entidades   privadas, observada a 

legislação pertinente. 

§ 003º - O procedimento administrativo será  iniciado  de  ofício pelo INCRA ou por 

requerimento de qualquer interessado. 

§ 004º - A autodefinição de que trata o § 001º do art. 002º deste Decreto será inscrita no Cadastro  

Geral  junto  à  Fundação  Cultural Palmares, que expedirá certidão respectiva na forma do 

regulamento. 

 

Art. 004º - Compete  à  Secretaria  Especial  de   Políticas   de Promoção da Igualdade Racial, 

da Presidência da República, assistir  e acompanhar o Ministério do Desenvolvimento Agrário 

e o INCRA nas ações de regularização  fundiária,  para  garantir  os  direitos  étnicos  e 

territoriais dos remanescentes  das  comunidades  dos  quilombos,  nos termos de sua 

competência legalmente fixada. 

 

Art. 005º - Compete  ao  Ministério  da  Cultura,  por  meio   da Fundação Cultural Palmares, 

assistir  e  acompanhar  o  Ministério  do Desenvolvimento  Agrário  e  o  INCRA  nas  ações 

de   regularização fundiária,  para  garantir  a  preservação  da   identidade   cultural dos  

remanescentes  das  comunidades  dos  quilombos,  bem  como  para subsidiar  os  trabalhos  

técnicos  quando   houver   contestação   ao procedimento de identificação e reconhecimento 

previsto neste Decreto. 

 

Art. 006º - Fica assegurada aos remanescentes das comunidades dos quilombos  a  participação  

em  todas   as   fases   do   procedimento administrativo, diretamente ou por meio  de  

representantes  por  elesindicados. 

 

Art. 007º - O INCRA, após  concluir  os  trabalhos  de  campo  de identificação, delimitação e  

levantamento  ocupacional  e  cartorial, publicará edital por duas vezes  consecutivas  no  Diário  
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Oficial  da União e no Diário Oficial da unidade federada onde se localiza a  área sob estudo, 

contendo as seguintes informações: 

00I - denominação do imóvel ocupado pelos remanescentes  das comunidades dos quilombos0II 

- circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel; 

III - limites,  confrontações  e  dimensão   constantes   do memorial descritivo das terras a serem 

tituladas;  

IV - títulos,   registros   e   matrículas eventualmente incidentes sobre as terras consideradas 

suscetíveis de  reconhecimento e demarcação. 

§ 001º - A  publicação  do  edital  será  afixada  na   sede   da prefeitura municipal onde está 

situado o imóvel. 

§ 002º - O INCRA notificará os ocupantes e os confinantes da área delimitada. 

 

Art. 008º - Após os trabalhos de identificação e  delimitação,  o INCRA remeterá o relatório  

técnico  aos  órgãos  e  entidades  abaixo relacionados, para, no prazo comum de trinta  dias,  

opinar  sobre  as matérias de suas respectivas competências: 

00I - Instituto do Patrimônio Histórico e Nacional - IPHAN; 

0II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e  dos  Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

III - Secretaria do Patrimônio da União,  do  Ministério  do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

0IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 

00V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

0VI - Fundação Cultural Palmares. 

Parágrafo único - Expirado o prazo e não havendo manifestação dos órgãos e entidades, dar-se-

á como tácita a concordância com o conteúdo do relatório técnico. 

 

Art. 009º - Todos os interessados terão o prazo de noventa  dias, após a publicação e notificações 

a que se refere  o  art.  007º,  para oferecer contestações ao relatório, juntando as provas 

pertinentes. 

Parágrafo único - Não havendo impugnações   ou  sendo elas rejeitadas, o INCRA concluirá o 

trabalho de titulação da terra ocupada pelos remanescentes das comunidades dos quilombos. 

 

Art. 010 - Quando  as  terras  ocupadas  por  remanescentes   dascomunidades dos quilombos 

incidirem em terrenos de marinha,  marginais de rios, ilhas e lagos, o INCRA e a Secretaria do 

Patrimônio da  União tomarão as medidas cabíveis para a expedição do título. 

 

Art. 011 - Quando  as  terras  ocupadas  por  remanescentes   das comunidades  dos  quilombos  

estiverem  sobrepostas  às  unidades   de conservação constituídas, às áreas de segurança 

nacional, à  faixa  de fronteira e às terras indígenas,  o  INCRA,  o  IBAMA,  a  Secretaria- 

Executiva do Conselho  de  Defesa  Nacional,  a  FUNAI  e  a  Fundação Cultural Palmares 

tomarão  as  medidas  cabíveis  visando  garantir  a sustentabilidade  destas  comunidades,  

conciliando  o  interesse   do Estado. 

 

Art. 012 - Em  sendo  constatado  que  as  terras  ocupadas  por remanescentes das comunidades 

dos quilombos incidem  sobre  terras  de propriedade dos Estados, do Distrito  Federal  ou  dos  

Municípios,  o INCRA encaminhará os autos para os entes responsáveis pela titulação. 

 

Art. 013 - Incidindo nos territórios ocupados  por  remanescentes das comunidades  dos  

quilombos  título  de  domínio  particular não invalidado por nulidade, prescrição ou comisso, 

e nem tornado ineficaz por outros fundamentos, será realizada vistoria e avaliação do imóvel, 

objetivando a adoção dos atos necessários à sua desapropriação, quando couber. 

§ 001º - Para os fins deste Decreto, o INCRA estará autorizado  a ingressar no imóvel de 
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propriedade particular, operando as publicações editalícias do art. 007º efeitos de comunicação 

prévia. 

§ 002º - O  INCRA  regulamentará  as  hipóteses  suscetíveis de desapropriação, com obrigatória 

disposição de prévio  estudo  sobre  a autenticidade  e  legitimidade  do  título  de  propriedade,  

mediante levantamento da cadeia dominial do imóvel até a sua origem. 

 

Art. 014 - Verificada a presença  de  ocupantes  nas  terras  dos remanescentes das comunidades  

dos  quilombos,  o  INCRA  acionará  os dispositivos  administrativos  e  legais  para  o  

reassentamento  das famílias de agricultores pertencentes à clientela da  reforma  agrária ou a 

indenização das benfeitorias de boa-fé, quando couber. 

 

Art. 015 - Durante o processo de titulação, o INCRA  garantirá  a defesa dos interesses dos 

remanescentes das comunidades dos  quilombos nas questões surgidas em decorrência da 

titulação das suas terras. 

 

Art. 016 - Após  a  expedição  do  título  de  reconhecimento  de domínio, a Fundação Cultural 

Palmares garantirá assistência  jurídica,em todos os graus, aos remanescentes  das  comunidades  

dos  quilombos para defesa da posse contra esbulhos e turbações, para aproteção  da integridade 

territorial  da  área  delimitada  e  sua  utilização  por terceiros, podendo firmar convênios com 

outras entidades ou órgãos que prestem esta assistência. 

Parágrafo único. A Fundação  Cultural  Palmares prestará assessoramento aos órgãos da 

Defensoria Pública  quando  estes  órgãos representarem em juízo os interesses dos 

remanescentes das comunidadesdos quilombos, nos termos do art. 134 da Constituição. 

 

Art. 017 - A titulação prevista neste Decreto será reconhecida  e registrada mediante outorga de  

título  coletivo  e  pró-indiviso  às comunidades a que se  refere  o  art.  002º,  caput,  com 

obrigatória inserção de cláusula de  inalienabilidade,  imprescritibilidade  e  de 

impenhorabilidade. 

Parágrafo único - As comunidades  serão  representadas  por  suas associações legalmente 

constituídas. 

 

Art. 018 - Os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas  dos  antigos  

quilombos, encontrados  porocasião  do procedimento de identificação, devem ser comunicados 

ao IPHAN. 

Parágrafo único - A Fundação Cultural Palmares deverá instruir  o processo  para  fins  de  

registro  ou   tombamento   e   zelar   pelo acautelamento e preservação do patrimônio cultural 

brasileiro. 

 

Art. 019 - Fica instituído o  Comitê  Gestor  para  elaborar,  no prazo de noventa dias, plano  de  

etnodesenvolvimento,  destinado  aos remanescentes  das  comunidades  dos  quilombos,  

integrado   por   umrepresentante de cada órgão a seguir indicado: 

00I - Casa Civil da Presidência da República; 

0II - Ministérios: 

a) da Justiça; 

b) da Educação; 

c) do Trabalho e Emprego; 

d) da Saúde; 

e) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

f) das Comunicações; 

g) da Defesa; 
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h) da Integração Nacional; 

i) da Cultura; 

j) do Meio Ambiente; 

k) do Desenvolvimento Agrário; 

l) da Assistência Social; 

m) do Esporte; 

n) da Previdência Social; 

o) do Turismo; 

p) das Cidades; 

III - do Gabinete do Ministro de  Estado  Extraordinário  de Segurança Alimentar e Combate à 

Fome; 

0IV - Secretarias Especiais da Presidência da República: 

a) de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 

b) de Aqüicultura e Pesca; e 

c) dos Direitos Humanos. 

§ 001º - O Comitê Gestor será coordenado  pelo  representante  da Secretaria Especial de 

Políticas de Promoção da Igualdade Racial. 

§ 002º - Os representantes do Comitê Gestor serão indicados pelos titulares dos órgãos referidos 

nos incisos 00I a 0IV e designados pelo Secretário Especial de Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial. 

§ 003º - A  participação  no  Comitê  Gestor   será   considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada. 

 

Art. 020 - Para os  fins  de  política  agrícola  e  agrária,  os remanescentes das  comunidades 

dos  quilombos  receberão  dos  órgãos competentes tratamento  preferencial,  assistência  

técnica  e  linhas especiais de financiamento, destinados à realização de suas atividades 

produtivas e de infra-estrutura. 

 

Art. 021 - As disposições contidas neste Decreto incidem sobre os procedimentos  

administrativos  de  reconhecimento  em  andamento,  em qualquer fase em que se encontrem. 

Parágrafo único - A  Fundação  Cultural  Palmares  e o  INCRA estabelecerão regras de 

transição para a transferência  dos processos administrativos e judiciais anteriores à publicação 

deste Decreto. 

 

Art. 022 - A expedição do título e o  registro  cadastral  a  ser procedido  pelo  INCRA  far-se-

ão  sem  ônus  de   qualquer   espécie, independentemente do tamanho da área. 

Parágrafo único - O INCRA  realizará  o  registro  cadastral  dos imóveis titulados em  favor  

dos  remanescentes  das  comunidades  dos quilombos   em   formulários    específicos   que    

respeitem    suas características econômicas e culturais. 

 

Art. 023 - As despesas decorrentes da aplicação  das  disposições contidas neste Decreto 

correrão à  conta  das  dotações  orçamentárias consignadas na lei orçamentária anual para tal 

finalidade,  observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento. 

 

Art. 024 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 025 - Revoga-se o Decreto nº 3912,  de  10  de  setembro  de 

2001. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 084, 0VI 
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Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

Decisão Final 

Após o voto do Relator, Senhor Ministro Cezar Peluso (Presidente), julgando procedente  a  

ação  para  declarar  a  inconstitucionalidade  do   Decreto   nº 4.887/2003, modulando os efeitos 

dessa declaração, nos termos do seu voto, pediu 

vista dos autos a Senhora Ministra Rosa Weber.  Ausentes,  justificadamente,  os Senhores 

Ministros Celso de Mello, Joaquim Barbosa e Cármen Lúcia. Falaram: pelo requerente, o Dr. 

Carlos Bastide  Horbach;  pela  Advocacia-Geral  da  União,  o Ministro Luís Inácio Lucena 

Adams, Advogado-Geral da União; pelos  amici  curiae Associação Brasileira de Celulose e 

Papel-BRACELPA; Sociedade Rural  Brasileira; Conferência Nacional dos Bispos do Brasil-

CNBB; Estado do Paraná; Associação dos Quilombos Unidos do Barro Preto e Indaiá, 

Associação de Moradores Quilombolas de Santana-Quilombo Santana e Coordenação das 

Comunidades Negras Rurais Quilombolas de Mato Grosso do Sul; Instituto de Advocacia 

Racial e  Ambiental-IARA  e  Clube Palmares de Volta Redonda-CPVR, respectivamente, o 

Dr. Gastão Alves de Toledo; o Dr. Francisco de Godoy Bueno; o Dr. Torquato Jardim; o Dr. 

Carlos Frederico Maré de Souza Filho, Procurador do Estado; o Dr. Eduardo Fernandes de 

Araújo; e o Dr. Humberto Adami Santos Júnior,  e,  pelo  Ministério  Público  Federal,  a  Vice- 

Procuradora-Geral da República, Dra. Deborah Macedo Duprat  de  Britto  Pereira. 

- Plenário, 18.04.2012. 

 

Após o voto-vista da Ministra Rosa Weber, que conhecia da ação direta  e  a julgava 

improcedente, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. Presidência do Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

- Plenário, 25.03.2015. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


